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PRÉFEITURA MUNICIP.ÀL

ÍRÀxsP^Riiaclr\. TRa.aÂ,LH(> E pR()GraEssô

Bejlrrência: Tomada de Pre ços n.o 0612022

Obieto: Contratação de Empresa do ramo da Construção-Civil para construção de uma
quadra dêscoberta no Povoado Mudubim, Zona Rural, Município de Canapi, Alagoas.

Com base nas informações constantes do presente Processo Licitatório, e,
considerando que foi expressamente consignada em Ata a empresa vencedora, nos termos
do art. 43, inciso Vl, da Lei n.o 8.666/93, homologo o procedimento licitatório, em favor da
empresa LUCENA ENGENHARIA ElREL|, CNPJ 15.130.63í/000í-00, estabetecida na Rua
Professor José Correia Bulhôes, no 35 - Centro - Olivença, representada pelo Senhor
Thiago de Lucena Santos, portador do RG no 1.991.075 SSP/AL e CPF 050.646.504-77,
Ílcando a mesma convocada para assinatura do Contrato, nos termos do Art. 64, Caput, do
citado diploma legas, sob as penalidades da Lei.

de 2022

Vinicius José Mariano de L
Prefeito

Com is e Licitação

Canapi/Al, 21 de

HOMOLOGACÃO

Publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura
EmSl/!o/)1

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: S7S3O-OOO
cNPJ No 1 2.367.89210001 42
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s'PREFEITURA MUNICIPAL

-rRÂirsPA&eNcta, l'§aàÀL+to É FR()çnÉsso

Obieto: Contratação de Empresa do ramo da Construção-Civil para construção de uma
quadra descobeÉa no Povoado Mudubim, Zona Rural, Município de Canapi, Alagoas.

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições legais e, de acordo
com o disposto no art. 43, inciso, Vl, da Lei de Licitações e Contrâtos.

RESOLVE

ADJUDICAR o julgamento procedido pela Comtssão Permanente de Licitação, que
declarou vencedora do presente certame licitatório a empresa LUCENA ENGENHARIA
ElRELl, CNPJ 15.130.63í /000í -00, estabelecida na Rua Professor José Correia Bulhões,
no 35 - Centro - Olivença, representada pelo Senhor Thiago de Lucena Santos, portador do
RG n" '1 991 075 SSP/AL e CPF 050.646.504-77, com o valor de R$ 2í6.9í0,66 (duzentos
e dezesseis mil novecentos e dez reais ê sessenta e seis centâvos).

Cana bro de 2022

L

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

1

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CÊp: 57S30-OOO
cNPJ No 12.367.89A0001 42

TERÍYIO DE ADJUDICACÃO

Referência: Tomada de Preços n.o 0612022



Alagoas . 24 dc Outubro de 2022 ' Diário Oficial dos Municipios do Estado de r\lagoas ' ANO X N' 1907

Processo Adhinistratiw: 05 2 7005 1/202 2

CONTL4TÁNTE: O MUNICIPIO DE CANÁPI. Áv. Joaquint Tete,

336 - Ceütro, ítlsc,ita no CNPJ/MF sob n" 12.367.892/0001-42,

reprcsentdda nesle ato pelo Prelêíto Munidpal Sr- Vinicius José
Mario,ro de Lima portador de CPF n" 100.295.514-98 e Cédula de
ldentitlade n" 35.054.190 SSP/ÁL. residente e domiciliado \este
nt u n it ipio. lor, t |ant e den on i nodo LOC 4T-i N O-

CONTRÁTADÁ: Mario José Silva de Oliveíro, inscrita no CPF N"
009.465.584-77. RG N" 1812289 SSP/PE, residente e dotticiliada no
Povoado. Carié, Zona Rural - Candpi/ÀL, doravanle denomtuada

LOCAT.4RIA
CLÁUSUL.4 PRIMEIR-,1 - En decotência do Procedinrchto
atlnitlistratit'o n'05270051/2022, e a constdtaçào de erro naÍeial,
corrige-se as tláusulas do conlt'ato de locação do intóvel localizado
no Pot'oatht Catie, shr - Zona Rural de Canapi/Al.
CLAUSULA SEGUNDA .4 cláusula Sexta do Termo O,iqínal
pussarà a vigorar tom o çegutnte reda\'ào.'

tor do altguel é de R$ 1.000,00 (lum nil reaís), mensaís

*{/SULA TERCEIRÁ: Ficaü raliJicadas todas as demaís

cláusulas e contlições do instrurnenlo parti.ular ora alterado.

E pot estaren, assi ,.iustas e to lralailas, assinah o presenle en 02
(duas) üu\ de ígual teor e.lomta, juntaheúte com as testentunhas

CanapitAl,02 de setembro de 2022

PaÍes: Vinicius José Mariano de Lima e Maria José Silva de Olivcita

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdeítiÍicador: I CACCC5C

Com base nas int'ormaçôes constantes do presente Processo

Licitatório, c, considenndo que foi expressamente consignadâ em Atâ

a empresa vencedota, nos terÍnos do art- 43, inciso VI, da Lei n."

8.666/93, hoúologo o pÍocedimento licitatório, em favor da empresa

JCS AUCUST() LTDÀ, CNPJ 43.331'939/000t -41, estabelecida no

conjunto Arcs do Sol, n" 08 Quadra tntc 08 - Centro Mcssias/Al.
representada pelo senhor Júlio Cesar Silva Augusto, portador do RG

D" 30688655 SSP/AL e CPF n" 0'16.944.444-Ol, Íicando a mesma

convocada para assinatura do ContÍato, nos termos do Art. 64, Caput.

do citado diploma legas, sob as penalidades da Lei.

Canapi/Al. 21 de outubro de 2022

YINICIUS JOSÉ MARLÁNO DE LIMA
Prcfeitr)

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador:C.1624D96

SECRETARIA ]tIUNICIPÀL DE SAÚDE
EXTRÀTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

co\TR-ÀTO N' 7412020.

wr\.w.diâriomuni cinal.corr.br-/aüa

EXTRATC} DO SEGUNDO
CoNTRATO N' 7412020. 6TERIIIO ADITIV

Furdâmento Legal: hrciso ll do Aft. 57. da Lei Federal n'8.666/91.
PAÍC§: MUNICiPIO DE CANAPVAL E R & B LABOR{TORIO
PROTETICO LTDA, irscÍita no CNPJ sob n.' 17.391.173/000140:
Objeto: Contratação de empresa prestação de seruiços técnicos
especializados, pam o fomecimento de PROTESE DENTARIA. em
atendimento a solicitaçào da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de CanapirAL;
Vigência 12 (doze) meses;

C e1 ebr açà o : 22 / O9 I 2022 :
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Antônio Jôse Canuto

Gonçalves.
Publicâdo por:

Gilmo Malta de Menezes
Código Identifi câdo|i67 4307 C 1

ESTAIIO DE ALAGOAS
PFüFEITURA MUNICIPAL DE COLôNLA. LEOPOLDINA

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ÀDNIINISTRÁÇÃO E
PLÀNEJAllTENTO

AVTSO DE LTCITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO l9/2022

AVISO DE I,I

O MUNICÍPIO DE COLONIA LEOPOLDINA. AITAI'éS dO SCIOT dC

Licitações, avisa que realizará licitações conforme resumo:

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRôNICO N' I912022 (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPR{S)
Objeto: Registro de preços para futura e eveDhlal contrâtação de

empresa paÉ aquisiçào de Gás de Cozinha, palâ atender as

necessidades das secretarias municipais do Poder Executivo do

Municipio de Colônia Leopoldina -AL.
Tipo: Mênor preço.
Data c hora dâ sessão de disputa: l0/l l/2022, às 09:00h (horário de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletÍônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE

COMPRÀS, atÍavés do site www.bnc-org.br.
Os interessâdos pcderào retirar o Editâl através do site:

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSÀ
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http:/Ànc or8.br/sistema.

ou através do portâl do municipio: www.coloüialeopoldina.al gov.br'.

lntbrmações pelo e-mail: cplcolonialeopoldina.al@loutlook com.

Colônia Leopoldina./-A.L. 2l de outubro de 2022.

GE,,INE MENDONÇ.1 LINS PEREIR,l
Presidente da CPL

Publicado porl
Jodinrarco Luiz da Silva Dionizio

Código Identifi cador:D766DEF0

SECRETARIA \4UNICIP{L DE AD\TI\ISTRAÇÀO E

PLANEJAMEN'I'O
Avtso DE LIctTAÇÁo Do PREGÀO ELETRONICO 20/2022

AVISO DE LICTTACÃO

O MUNICÍPIO DE COLÔNh LEOPOLDINA. âÍâVéS dO SETOT dC

Licitâçôes, avisa que iealizará licitações conlbrme resumo:

Modalidade: PREcÃo ELETRôNICO N'. 20/2022 (BNC- BOLSA
NACIONÂL DE CO TPRAS)
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisiçào de

Manilhas, destinàdos a atender as nccessidades das secrehrias
municipais do Poder Exccutivo do Municipio de Colônia Leopoldina -
AL.
Tipo: Menor preço.
Dara e hora da scssào de disputa: l0/ll/2022. às I3:00h (horário de

Brasilia).

6

PNME|RO ÁDITIYO (REAJUSTE E
RETLFICAÇÃq ÁO CONTLATO DE ALUGLJEL DE
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBR.4M O
MUN]C|P\O DE CANAPI, ESTÁDO DE ALAGOIS
E A SENHOLA MÀNÁ JOSÉ SILVA DE OL|VEIL4,
]iA FORMÁ .48À1XO:

SECRETARIA ]TIUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
HO\lOL()GAÇÃo

HOMOLOGACÀO

BSllgltelg!êi Tomada de PÍêços n.'06/2022

t9! Contràtação dc Empresa do ramo da Con§truçâo-Civil

\- construção de umâ quâdra descobertâ no Povoado

Nludubim, Zonâ Rural, Município de Canapi, Alâgols.
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ê-PREFE!TURA MUNICIP.ÀL

TRÀNs,,ÀRÉr.êtÂ. TRr.B.ar-Ho E pRoGI.Ess.()

RETTFTcAçÃo DE PU BLrcAÇÃo

Referênciai Tomada de Preços n.s 06/2022

Obieto: Contratação de Empresa do ramo da Construção-Civil para construção de uma quadra descoberta no
Povoado Mudubim, Zona Rural, Município de Canapi, Alagoas.

Na publicação ocorrida no Diário Oficial dos MunicÍpios Ala goanos, aos 24/7O/2O22, edição 1907, ONDE SE LÊ:

Com base nas inÍormações constantes do presente Processo Licitatório, e, considerando que foi expressêmente
consignada em Ata a empresa vencedora, nos termos do art.43, inciso Vl, da Lei n.e 8.666/93, homologo o
procedimento licitatório, em favor da empresa JCS AUGUSTO LTDA, CNP.I 43.331.939/0001-41, estabelecida
no conjunto Ares do 5ol, ne 08 - Quadra Lote 08 - Centro - Messias/Al, representada pelo senhor J úlio Cesar
Silva Augusto, portador do RG n-o 30688655 SSP/AL e CPF ne 076.944.444-01, ficando a mesma convocada para
assinatura do Contrato, nos termos do Art.64, Caput, do citado diploma legas, sob as penalidades da Lei. !E!&
§E Com base nas inÍormações constantes do presente Processo Licitatório, e, considerando que foi
expressamente consignada em Ata a empresa vencedora, nos termos do art.43, inciso Vl, da Lei n.q 8.666/93,
homologo o procedimento licitatório, em favor da empresa LUCENA ENGENHARIA EIREU, CNpJ
15.130.53f/0001-00, estabelecida na Rua ProfessoÍ José Correiã Bulhôes, ne 3S - Centro - Olivença.
representada pelo Senhor Thiago de Lucena Santos, portador do RG ne 1.991.075 SSP/AL e CpF 050.646.504-
77, Íicando a mesma convocada para assinatura do contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legas, sob as penalidades da Lei.

ffi
Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: S7S3O-OOO

cNPJ No 12.367.892t0001 42
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FERNÂNDA KAROLYNf, DOS SÀNTOS, inscritâ no CNPJ sob o
n' 44.828.992/0001- I 5. com sede na Rua São Paulo. n." 586. Alto do
Cruzeiro. Arapiraca./AL.

TEOGENES HIGINO MELO LESSÀ
Prefeito

Publicâdo por:
Eduardo Hélio da Silva Barros

Código Identifi cador t25849292

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
TERMO

GABINE'TI.] D() PREFEITO

Processo n"r 00.1.001.(1209 12(\22

Assunto: Registro de Preço parâ Eventual Contràtação de Empresa
Especializada parâ o Fomecimento de Combustíveis, para atendeÍ a
demandâ da frotâ Oficial e Nào Oficial das Secretarias do Município
de Campo Grande/AL.

TER}ÍO DE HOMOLOGAÇÀO

G'í{EFEITO DO MUNTC|PIO DE CAMPO GRÀNDE/ÀL, NO

uso de süas âtribuiçõcs legais, e em cump.imenro a Lei Federal N'
10.502i2001. HOMOLOGÀR o resultado do processo licitatório na
modalidade de Pregio EleÍrônico n" OOql2O22 (BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS), tendo como objeto a RegistÍo de
Prcço para Eventual ContrataÇão de Empresa Especializada paÍa o
Fomccimento dc Combustiveis, para atender â demanda da fiota
Oficial e Não Oticial das Sccrctarias do Municipio de Campo
Grande/Al. confbrmc espccificações constantes no Termo de
Referência e demais ancxos do Edital, em favor da empresa
AUTOPEL-AUTO POSTO PROGRESSO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 08.422.1 l5/0001-8ó. com sede na Rodovia I 15. Km
27. Girau do Ponciano/Al, restaldo como vencedora dos itens 01,
02 e 03, apresentado Proposta de Preços dos itens no Pregào
Eletrônico em epigralà e nas propostas apresentadas.

Campo Grande/AL, 20 de outubro de 2022

*- 'icado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Campo
Or-de/Al em 20/l 0/2022.

GABÍ\ETE Do PREFEIl'o

Processo r": 004.002 .0209/2022

AssuDto: Rcgistro dc Prcço para Eventual Contratação de Empresa
Especializada para o Fornccimento de Combustíveis, para atender a
demandâ da lrota Oficial e Nào Oficial das Secretarias do Municipio
de Campo Crande/AL.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURÂ DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRÂIIDE/AL. NO

uso de suas atribuiçôes legais, e em cumprimento ao anigo 64. da Lei
Federal N'8.ó66193. no prazo de 03 (três) dias para assinarotemode
contrato. sob pcna de decair o direito da conrataçào e sanções
previstas no anigo ll I da Lei Federal N' 8.666/93.

ÁUTOPEL-AUTO POSTO PROGR-ESSO LTDA, insçritâ no
C^-PJ sob o n' 08..122. 1 l 5/0001-8ó. com sede na Rodovia I15. Km
27. Cirau do Ponciano/Al-.

Campo Grande/AL. 20 de outubro de 2022

TEOGENES HTGINO MELO LESSÀ
PreÍaito #

Publicado por:
Eduardo Hélio da Silva Banos

Código Identiíicadorr775006DE

ESTAI}O DE ALA@AS
PREFEITURÂ MUNICTPAL DE CAN.{PI

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CA-RNEIRO§

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÁO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO E EXTRATO ATA REGISTRO

DE PREÇO

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRôNrCO N" 013/2022-SRp
O Prefeito do Município de Carneiros, no uso de suas âtribuições
legais e em conformidade com a Lei n" 8.666. de 2l de Junho de
1993. HOMOLOGÀ o presente processo no valor global na ordem
de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais).

Cameiros. 2l de outubro de 2022

GERALDO NOVAIS AGRÁ FILHO
Prefeito

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 013/2022-SRP. Processo
Adminiseativo n' 052.0 t4.0 t0922. OBJETO: Regisrro de Preços para
futurâ e eventual Aquisição de Veiculos automolores. ORGÀO
cERENCIADOR: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CARNEIROS
CNPJ: 12.250.684/0001-69. ESPÉCIE: Ara Registro de Preço n"
15/2022. FORNECEDOR REGISTRADO: cÂMA AUTOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n' I 8.579.356/0001 -97. vencedora do ilem

SECRETARIÀ NTU\ICIPAL DE ESPORTE E LÂZER
RETIFICAÇ.iO DE PUBLIC^Ç^O

RETIFICAÇAO DE 2UBLICAÇAO

Relcrência:Tomâdà de Preços n.' 06/2022

Objeto:Contratâção de Empresa do ramo da Construçào-Civil para
construçào de uma quadra descoberta no Povoado Mudubim, Zona
Rural, Municipio de Canapi, Alagoas.

Na publicaçào ocorrida no Diário Oficial dos Municípios Alagoanos,
aos 24tl1t2}22, ediçào 1s07, ONDE SL LÉ: Com base nas

informações constântes do presente Processo Licitatôrio, c,

considerando que foi expressament€ consignâdâ em Ata a empresa
vencedora, nos teínos do aÍ.43, inciso V[. da Lei n.' 8.666/93.
homologo o procedimento licitatório, em favor da empresaJCS
AUGUSTO LTDA,CNPJ 43.331.939/0001-41. esrabelecidâ no
conjunto Ares do Sô1, n' 08 - Quadra Lote 08 Centro Messias/ÂL.
representada pelo senhor Júlio Cesar Silva Augusto. portador do RC
n" 30ó88655 SSP/AL e CPF n" 076.944.444-0l. ficando a mesma
convocada paÍa assinatura do Contrato. nos terÍnos do An. 64. Câput.
do citado diploma legas, sob as penalidades da Lei. LEIA-SE: Com
base nas inÍ'ormaçôes constantes do presente Processo Licitatório. e.
considerando que foi exprcssamente consignada em Ata a empresa
vencedora, nos termos do art.4l, inciso VI. da Lei n." 8.666/93.
homologo o procedimento licitatório, em favor da empresa LUCENA
ENGENHARIA EIRELI. CNPJ 15.130.63 l/0001-00. estabelecida na
Rua Professor José Correia Bulhões, n'35 - Centro - Olivença.
representada pelo Seúor Thiago de Lucena Santos, ponadol do RG
n" 1.991.075 SSP/AI e CPF 050.646.504-77. ficando a mesmâ
convocada paÍa assinatuÉ do Confato, nos termos do Aí. 64. Caput,
do citado diploma legas, sob as penalidades da Lei.

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentificador:87D I DD0ó

Câmpo Grande/Al, 20 de outubro de 2022.

TEOGENES HIGINO MELO LESSA
Prefeito

wu.w.diario runicipal.conl.br/ama
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PROCESSO ADM tNtSTRAT|VO Ne 09050006/2022
TOMADA DE PREÇOS Ne 06/2022

CoNTRATO Ne L32/2022

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CANAPT E A EMPRESA JCS

AUGUSTO LTDA,

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.89ei000142, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, 5r. Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade np 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa LUCENA ENGENHARIA ElREtl, CNPJ 15.130.63r,ô001-00, estãbelecida na
Rua Professor José Correia Bulhões, nq 35 - Centro - Olivença, representadâ pelo Senhor Thiago de
Lucena Santos, portador do RG ne 1.991.075 SSP/AL e CPF 050.646.504-77, de acordo com a

representação legal que lhe e outorgada por contrato social;

INTERVENIENTE: SecÍêtarie Municipel de Esporte e lazer, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n, bairro
Centro, nêste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Jean de Lime Soares,
porrado(a) do cPF nq 759.062.284-20 e Cédula de tdentidade ne 1111577 SSp/AL;

Os CONÍRATANTES celebram, por força do presente instrumento, Contrataçâo de Empresa do ramo
da Construção-Civil para construção de uma quadra descoberta no Povoado Mudubim, Zona Rural,
Município de Canapi, Alagoas, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de
1993, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital da Tomada de preços que deu
ensêjo a esta contratação.

cúusuLA r - OBJETO

O presente contrato tem por ob.ieto a Contratação de Empresa do ramo da
Construção-Civil para construção de uma quadra descobêrta no Povoado Mudubim, Zona Rural,
Município de Canâpi, Alagoas., conforme êspecificações técnicâs constantes do Projeto Básico
(Anexo I do Edital da Tomada de Preços ns 06/2O221.

CúUSULA II - Do REGIME DE

\"Ks
+d

CÃo

O regíme de execução da presente avença é a execução indireta e regime de
êmpreitada por preço global, sendo originário da licitação na modalidade de Tomada de preços, sob
o ne 06/2072, do tipo menor preço.

CLAUSULA III - DOS SERVTCOS

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integrâl dos serviços caracterizados
no Projeto Básico (ANExo I do edital da Tomada de Preços ng o612o22l, devendo ser executados
por profissionais especializados, com metodologias, técnicas, materiais e equipãmêntos específicos e
apropriados, bem como em estrita observância às normas técnicas vigentes e ao projeto Básico.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: S7S30-O0O
cNPJ Nô 1 2.367.89210001 42
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TâÀ r.spÂi Ê}rc rÂ. Íra^ttÂLÉ() G rrí.c€lREssÕ

PROCESS0 ADM tNtSTRATtVO Ne 09050006/2022
TOMADA DE PREÇOS Ne 0612022

PARÁGRAFo ÚNlCo - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela será,

integralmente, do profissional (devidamente registrado ou visado junto ao CREA competente),
indicado na proposta da CONTRATADA, ou outro que venha a sucedê-lo.

CúUSULA IV - DAS oBRIGACÕE5 DAS PARTES

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as

exigências dos Parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel

execução de sêu objeto e daquelas insertas nâs demais cláusulas deste contrato no Proieto Básico

(ANExo I do êdital da Tomada de Preços ne 06/2022)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obriSa-se a:

a) efetuar o pagamento nas condições e prêços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão

ou servidor indicado para este fim, com as atribuições indicadas no Projeto

Básico (Anexo I do Editalda Tomada de Preços nç 06/2022\;

c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo

com as espêcificações fornecidas junto à CONTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidâs

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação,

bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

e) cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do Edital

da Tomada de Preços ne 06/2022],.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA ObTigA-SE A:

a) Prover condições que possibilitem o início e a realização dos serviços nos

prazos indicados no Projeto Básico (Anexo ldo Edital da Tomada de Preços na -

06/20221;

bl Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular

da empresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o órgão

competente;

c) Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrículas para obra

no INSS e outras exigências dos órgãos competentes com relação à obra,

inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

d) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos

fornecidos pela CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;

e) Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de CANAPI

antes do início da obra;

f) Submeter à aprovação da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de

subcontrataÇões, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);
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g) Apresentar antes do iníclo da obra, o cronograma fÍsico-financeiro

detalhado (deve constar o desenvolvimento de todos os itens e subitens),

tomando como modelo o crono8rama apresentado na licitação. O cronograma

deve ser elaborado procurando-se máxima fidelidade ao processo construtivo

adotado e a efetiva exequibilidade;

h) Fornecer e manter no local da obra, com fácil acêsso à fiscalização, um

"Diário de obras e ocorrências" no qual as partes lançarão diariamente os

eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso O rêferido

diário, encadernadô e contendo as informaçôes relativas à obra com folhas

numeradas e em duas vias, das quais uma destacável. A via do CONTRATANTE

do diário de obras será inserida nos ãutos e deverá ser entregue

obrigatoriamente a cada período de 30 dias, com tolerância de 05 dias da data

final do período, acompanhando a nota fiscal/faturâ. O não cumprimento

implicará na suspensão temporária do pagamento até o devido adimplemento;

i) Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados,

incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades

desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou

serviços) ao final de cada etapa ê, sempre que o Fiscal do Contrato exigir

pareceres técnicos sobre os fatos relevantes ocorridos no transcorrer da

execução dos projetos e/ou serviços;

j) Apresentar mensalmente, em conjunto com as notasfaturas relativas a cada

uma das etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos

relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior;

k) Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar

preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e

definitivo da obra;

l) Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais

dos materiais e equipamentos empregados na obra;

m) Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento

provisório, os seguintes documentos:

l. Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos

projetos que sofreram modificações no decorrer da obra;

ll. Documentos de garantia e mânuais completos (instalação,

manutenção, operação e outros que sejam necessários) dos

eq uipa mentos instalados na obra;

lll. Os projetos âtualizados com as alterações eventualmente

ocorridas no decorrer da obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD

#
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Rom) e uma via impressa assinada pelos rêspectivos

responsáveis técnicos pelas execuções (As Built);

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à

CONTRATADA:

a) Executar â obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is)

detêntor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s);

b) Manter preposto no local da obra, engenheiro residente, com formação
profissional devidamente comprovada, anotado no órgão competente como
um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perãnte a

fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer

determlnação de urgência que se torne necessária;

c) Manter um mestre de obra ou técnico em edificaçôes residente, com

comprovada experiência no objeto do presente contrato;

d) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
previdenciários concernentes à execução de sêus serviços, lnclusive os

resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;

e) Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do
trabalho;

f) Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à

confiança ou perturbar a ação da flscalização, nos termos da notificação desta;

g) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados,
prepostos ou subcontratados, ainda que involunta riamente, às instalações dos
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou
de propriedade de terceiros, durante a execução da obra;

h) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus

empregados, servidores públicos ou mesmo tercêiros quando da prestação dos
sêrviços;

i) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as

disposições contidas na legislação específica do trabalho;

j) Providenciar instalações provisórias as suas custas e independentes do
CONTRATANTE (sanitários, barracões de obra, abastecimento de água,
esgotamento sanitário, energia e têlefone) inclusive com medições
independentes quando for o caso. As instalações provisórias serão registradas
no nome da CONTRATADA.

klEfetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;
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l) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material,

equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de

primeira mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as

especificações técnicas e as regulamentações aplicáveis a cada caso,

especialmente as recomendações das Práticas da ADMINISTRAçÃO;

n) Acatar as decisões e observações feitas pêlo Fiscal do Contrato, que sêrão

formuladas por êscrito em duas vias e entregues mêdiante recibo ou registrada

no "Diário de Obras ou Ocorrências";

o) Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o matêrial

re.ieitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o

que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra. Os

materiais possíveis de rea proveitamento serão retirados e acondicionados

conforme orientação da fiscalização;

p) Sempre que pretendêr aplicar material ou equipamento "similar" na

execução da obra, submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do

Contrato, â corrêspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e

levantamento de custos para análise e decisão, não servindo tal consulta para

justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotar os critérios de segurança previstos nas normas específicas, tanto
para seus empregados, quanto para a execução dos serviços.

r) Rêsponsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de

ordem de classe, indenizaçôes e quaisquer outras que forem devidas aos seus

empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto deste pacto,

ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os

mesmoS;

s) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a

terceiros, provocados por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos,

cometidos por seus empregados ou prepostos na execução do objeto deste

contrato;

t) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer novos

documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que

forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados,

em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso Xlll da Lei np 8.666/93;
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u) Cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do
Edital da Tomada de Preços ns O612022\.

CLÁUSULA V - Do PRAzo DE ExEcUcÃo

o prazo pâra a exêcução do objeto contratado é de no máximo 90 (noventa) dias,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço (OS).

PARÁGRAFO UNICO - O cronograma de desembolso mensal deverá, obrigatoriamente, manter-se
proporcional à execução da obra (conforme levantamento mensal realizado pela Fiscalização).

CúUSULA vI - DO PRECO

O valor do presente Contrato é de RS 215.910,66 (duzentos e dezesseis mil
novecêntos e dez reais e sessenta e seis centavos), cujos preços unitários dos serviços êncontram-se
indicados na respectiva proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFo Útttco - em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicas,

o valor contratual definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mâis ou para menos, com
base nos valores unitários fixados na proposta da CONTRATADA, e nas condições do mêrcâdo local,

mêdiante justificado interesse público e observâdos os limites contidos no art. 65, § 1s, dâ Lei

8.666/e3.

CúUsUtA vII - Do REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contrato serão reajustados,
para mais ou para menos, de acordo com a variação do INCC (índice Nacional de Custos da

Construção), aferido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos insertos na Lei ne lO.fg2lzOOL, a periodicidade do reajustamento
será anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.

CúuSUtA VIII - DA VIGÊNcIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município.

CúUSULA Ix - DA DESPESA

Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes do seguinte crédito
orçamentário:

órgão: 1O.OO - Secretaria Municipâl de Esporte e Lazer

Unidade Orçamentária:00.10 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Funcional Programática: 1.015 - Construção e/ou Ampliação de Quadras Esportivas
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalações

AME DICÃO MENSAT E FINALcúUSULA x -D
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Serão realizadas 03 (três) parcelas. A medição mensal poderá ser solicitada, a cada

período de trinta dias corridos, por meio de registro próprio no Livro "DlÁRlO DE OBRA".

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

a) A contrãtada, por meio de seu preposto ou responsável técnico,
encaminhará à Fiscalização planilha de medição (conforme modelo padrão

adotado pela Administração), com indicação de todos os serviços executados

no período e as respectivas metodologias de levantamento e cálculo;

b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visita

técnica aos locais de realização da obra, para fins de constatação da real

situação física de execução dos serviços, na qual realizará levantamentos,
medições e relatórios (inclusive fotográfico);

c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prazo indicado anteriormente, à

conferência dos valores indicados pela empresa na planilha apresentada,
podendo solicitar reunião com o preposto ou responsável técnico da

contratada para esclarecimento de dúvidas e conferência de informações;

d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscalização rejeitar, total ou
parcialmente, item de serviço não executado ou executado com deficiência ou
irregularidade técnica, emitindo-se, ao final, planilha consolidada de medição
mensal, juntamente com todos os relatórios e as informações técnicas
inerentes;

e) Poderá a contratada rêcorrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão
da Fiscalização, havendo eventual êrro material ou discordância quanto à

aceitação ou não de serviços pela Fiscalização, podendo esta rever a decisão
atacada, ou, caso contrário, submeter à apreciação superior;

f) Decidido o recurso, a contratada emitirá a nota fiscal conforme a decisão
final, encaminhando-a à Fiscalização juntamente com a documêntação
necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (trinta) dias
corridos contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DlÁRlO DE OBRA.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Concluída a obra objeto deste contrato, a empresa deverá solicitar o
recebimento da mesma, por meio dê registro no Livro "DlÁRlO DE OBRA", bem como, solicitar
medição final (juntamente com a anexação da planilha de medição).

PARÁGRAFO QUARTO - A última medição apenas poderá ser liberada para pagamento após a

emissão do Termo de Recebimento Provisório da obra e não poderá ser de montante inferior a 15%
(quinze por cento) do valor total do contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da obra e

necessidade de verificação final de compatibilidade global da obra.

cúUsUtA xI - Do RECEBIMENTo
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Ao término da execução das obras ou serviços, a CONTRATADA solicitará a realizâção
de vistoria técnica final para recebimento provisório da obra ou serviços, através dê registro no livro
"DrÁRro".

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Solicitado o recebimento provisório, a Fiscalização procederá à vistoria
técnica das obras e serviços, in loco, para fins de averiguação da adequação da obra ou dos serviços
às êspêcificações contidas no Projeto Básico (anexo ldo edital da Tomada de Preços ne 06/2022\,
emitindo-se relatório técníco com indicação de possíveis consertos e/ou complementaçõês que se

fizerem necessárias ao perfeito cumprimento das condições contratadas, fixando-se prazo razoável
para realização de tais corrêções.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CONTRATADA
novamente solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro
"DlÁRlO", para fins de realização de nova visita técnica ao local.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não constatadas imperfeições ou inadequações na obra ou serviços, a

Fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que atesta a finalização de sua execução e

acêitação dos serviços, ressalvando possíveis correções e adequações posteriormente suscitadas.

PARÁGRAFO QUARTO - o rêcêbimento das obras ou serviços dar-se-á:

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização, em até 30 (trinta) dias, a contar da

comunicação êscrita da CONTRATAOA de conclusão dos serviços.

b) Definitivãmente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes,

após o decurso do prazo de observação, vistoria e adequação das pendências

constantes do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto âos

termos contrâtuais, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a contar do
recebimento provisório.

PARÁGRAFO QUINTO - A emissão do termo circunstãnciado de Recebimento Provisório acarretará a:

a) transferência imediata da posse do objeto da CONTRATADA à CONTRATANTE
sem, entretanto, liberá-lo integralmente da obrigação contratada, apenas dos
riscos atinentes especificamente à posse ou guarda do objeto;

b) fixação da data pãra contagem do prazo de recebimento final, inclusive com
indicação das obrigações finais de regularização da obra.

PARÁGRAFO SEXTO - A emissão do têrmo circunstanciado de Recebimento Definitivo das obras ou
serviços, não obstante existência da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou
ético-profissional pelâ perfeita execução do Contrato, nos termos da legislação vigente, acarretará a:

a) aceitação final do objeto, mediante vistoria técnica minuciosa e resultados
práticos da utilização do diversos sistemas e subsistema;

b) liberação da CONTRATADA quanto às obrigaçõês contratadas; e

ttÇ p_
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c) inauguração da contagem dos prazos de garantiâ legal ê técnica do objeto.

cúusuu xtr - oA FoRMA DE PAGAM ENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias mediante apresentação correta da fatura e da documentação infra-

elencada, devidamente atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenção nâ fonte
dos tributos e contribuições contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e

fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamênto, a contratada deverá apresentar os

seguintes documentos:

a) Comprovação de regularidade com o FGTS;

b) Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

c) Prova de inexistência de débito inadimplido pêrânte a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da certidão Negativa de Débitos Trãbalhistas (cNDT).

d) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de

execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de

conformidade com o demonstrativo de dãdos referentes ao FGTS/INSS, exclusivo

para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e

autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrãtivo de dados

referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao:

(e.1) CREA, através da ART;

(e.2) l5S, através de matrícula e/ou CND;

í) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

(f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente

ao objeto contratado concluído;

(f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

(f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de

água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água

e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da contratada;

(f.4) entrega do "os built" devidamente assinado pela CONTRATADA

e CONTRATANTE.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N. 12.367.892lOOO',t 42

n *-



PREFEITURA Mt.,NICIP^.L

ÍR^t.5PÂÃ€l"lC|^,. rF^B Ll{Ô 6 Í'*OG,RE55,Ô

PROCESSO ADMI N TSTRATTVO Ne 09050006/2022
TOMADA DE PREÇOS Ns 06/2022

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação

de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATANTE, mediante análise dos documentos previstos

nas alíneas e "d" do parágralo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não ocorrendo a apresentação dos documentos prêvistos nas alíneas "e",
"f' e "g" do Parágrafo Primeiro, não ãcarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA

estará sujeita às penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta.

PARÁGRAFO QUARTO - Para fins do disposto no caput, considerar-se-á como sendo a data do
pagâmênto o dia da emissão da ordem bancária.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, ao vãlor devido será acrescida
compensação financeira, a partir do primeiro dia após a data limite constante do Parágrafo Terceiro
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a
substituí-lo, cálculo pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

cF = [(1 + tpcA/100) n/30 - 1l X Vp, onde:

CF = cômpensação financeira

IPCA = percêntual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

VP = valor da parcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à data limite fixada no caput
desta Cláusula até a do efetivo pagamento.

PAú6RAFO SEXTO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de
que trata o ParágraÍo quinto caso concorra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por
exemplo, se não apresentar quaisquer dos documentos indicados no Parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO SÉTIMO - o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias
(original e cópia), na Secretaria Municipal de Educação;

b) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, observação referente a retenção do ISS e outros dados que
jul8ar convenientes, não apresente rasuras e/ou entrelinhas e esteja atestada
pelo fiscal;

c) a fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s)
obra(s), à medição baseada nos serviços e nas quantidades executadas, elaborará
o boletim de medições, verificará o andamento físico dos serviços e comparará
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, pâra que se permita a

elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executâdos não

\^qq
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correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a

situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

CúUSULA xIII - DAs PENATIDADES

Em virtudê da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na

execução, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e

criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência formal;

b) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

c) multa diária de O,L% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total
estimado do contrato;

d) multa diária de 0,2% (dois décimos percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

e) multa diária de 0,3% (três décimos percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

f) multa diária de 0,4% (quatro décimos percentual), calculada sobre o valor
referente à parcela inadimplida;

g) multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado
do contrato;

h) multa de 7lo/o ldez por cento), calculada sobre o valor total êstimado do contrato;

i) suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em
licitâção e contratação com ã CONTRATANTE;

j) declaração de inidoneidade, que impedirá de participar de licitâções, bem como de
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRATADA
estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem:

a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE,
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista nâ alínea

b) atraso na execução dos serviços de até 10 dias: aplicação da sanção prevista na
alínea "d";
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c) atraso na exêcução dos serviços de 11 até 15 dias: aplicação da sanção previstâ na

alínea "e";

d) atraso na execução dos serviços de 16 até 20 dias: aplicação da sanção prevista

na alínea "f';

e) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal:
aplicação da sanção prêvista nâ alínea"g", por ocorrência;

f) infrações graves que acârretêm a rêscisão da presente avença: âplicâção da sanção

prevista na alínea "h";

g) por dia de atraso quanto ao prazo de início da prestação dos serviços (frente ao

cronograma físico-fina nceiro ): aplicação da sanção prevista na alínea "c" , até o máximo de 10% (dez

por cento) do valor total estimado do Contrato;

h) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etapa (frente ao

cronograma físico-financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção prevista

na alínea "b", até o máximo de lo% (dez por cento) do valor total estimado da Etapa, por ocorrência;

i) por dia de âtraso quanto âo prazo de conclusão da obra (frente âo cronograma
físico-financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c" , até o máximo de lO% ldez por cento) do
valor total estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumprimênto de quaisquer dos prazos estabelêcidos
neste instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante,
excetuando-se as hipóteses previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea
"c" , alé o limite de Llo/o ldez por cento) do valor total estamado do Contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da

sanção prevista na alínea "c", alé o máximo de LOo/o ldez por cento) do valor total estimado do
Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no
Parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas
no caput desta cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 2s, da Lei ns

8.666/93, a sanção prevista nas alíneas "i" e "j" do caput desta Cláusula poderá ser aplicada
cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas do mesmo dispositivo.

PARÁGRAFO qUARTO - As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser trâtadâs como
independentes ou cumulativas.

PARÁGRAFO qUINTO - As multas previstâs nesta cláusula, caso sêjam aplicadas, poderão ser
descontadas por ocasião de pagamentos de medição, ou depositâdãs, em até 05 (cinco) dias
contados da decisão, à crédito da Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do
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débito junto à Divida Ativa do Município e cobrança judicial pelo rito e com os encargos da execução
fiscal.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogaçôes
compensatórias expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força
maior ou de impedimento ocasionado pêlâ Administração.

PARÁGRAFO SílMO - As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas mediante Procêsso

Administrativo a cargo da Sêcretaria Municipal de Educação da CONTRATANTE, no qual será

assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA x|v - DA GARANTIA DA oBRA

A CONTRATADA será, integral e irrestritamente, responsável pela solidez e segurança
do objeto deste Contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, conforme art. 618, do
Código Civil Brasileiro.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a apresentar Termo de Garantla circunstanciado
pela solidez e segurança da obra ou serviço, que contemple todas as obrigações e coberturas
inerentes.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Durãnte o prazo legal de garãntia, a CONTRATADA poderá ser convocada
pâra, em até 05 (cinco) dias, enviar técnico para vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de
execução e/ou falha de solidez e/ou segurança verificado nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja recusa ao atendimento à convocação indicada no dispositivo
antêrior, ou a não apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá
optar por contratar a terceiros, em caráter emergencial, a resolução do problema, transformândo-se
os custos decorrentes da realização do respectivo serviço em dívida líquida e certa da CONTRATAOA,
sem prejuízo de aplicação das sanções previstas em Lei.

PARÁGRAFO QUARTO - Em equipamentos/mateÍiais que venham a apresentar problemas de
utilização, caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela
CONTRATADA ou, caso o defeito não seja totalmente superado, âceito em devolução, sendo a

CONTRATANTE ressarcida pelo valor da compra, devidamente atualizado pela variação do índice
Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dt), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas.

CúUSULA xI - DA REscIsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das
sanções administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, em virtude de:

a.1. não cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas
contratuais, especificações, projetos e/ou prazos;
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a.2. atraso iniustificado no início dos serviços; mora na execução ou

descumprimento de obrigação que acarrete a impossibilidade de

conclusão dos serviços no prazo estipulado; ou a paralisação dos serviços

sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

a.3. subcontratação total do seu objeto, contratação parcial sem prévia

autorizâção da CONTRATANTE, associação do contratado com outrêm,
cêssão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou

incorporação da CONTRATADA;

a.4. não observância das determinações regulares da Fiscalização dos

serviços;

a.5. cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela

Fiscalização no livro "DlÁRlO";

a.6. decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como
dissolução da sociedade;

a.7. alteração social ou modificação da finalidade ou da êstrutura da

empresa que prejudique a êxecução do presente contrato;

a.8. razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela administração e

exaradas no Processo Administrativô â que se refere o contrãto; e,

a.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

b) amigável, por acordo entre as partês, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa deste contrãto - decorrente de fato
enquadradonashipótesespreVi5tasnasalíneas
sujeita às consequências estabelecidas nas alÍneas do caput do item 14 dêste Edital, sem

prejuÍzo de outras sanções legalmente estabelecidas.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A rescisão de que trata o parágrafo anterior, acarretam as seguintes

consequências, sem prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei ne

8.666/93, especialmente os previstos em seu art. 80, ou presentes na legislação pátria, ou das

sanções previstas neste contrato:

a) assunção imediata do obieto do contrato, no local em que sê encontrãr, por ato
próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, êquipamentos, material e pessoal

empregados na execução do contrato, necessários a.sua continuidâde;
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c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos pre.juízos

causados à Administração.

CúUSULA xv| - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAcÃo

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada
pelo Sr. (XXX nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), que terá autoridade
para êxercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e

fiscalização da execução contratual.

À ftscnltznçÃo compete, entre outras atribuições:

- Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato;

- Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as

ocorrências verificadas;

- Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação os documentos que relacionem as

ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA;

- Manter organizado e atualizado um sistêma de controle em que se registrem as

ocorrências ou os serviços descritos de forma ânâlítica;

- Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre

consultada a FlScALlzAçÃo, sendo desta o parecer definitivo. A ação da FISCALIZAçÃO não exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. A presênça da FISCALIZAçÃO durante a

execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas

atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que

responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na torma da legislação em vigor.

As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como
as tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta

e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a

decísão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica ou outra razão alheia a sua vontade que

impossibilite decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estâr devidamente anotadas e

encaminhadas à FISCALIZAÇÃO.

cúUSULA xVII - DA LEGIStAcÃo APLIcÁvEL

Os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da

legislação pertinente às contratações firmadas pela Administração Pública, vigentes à época, e, de

forma suplementar, à luz da legislação específica vigente, aplicada à engenharia.

cúUSULA xvIII - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

lntegÍam o prêsente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes

documentos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo ns O428OOO2/2022;
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b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

c) o edital e os anexos da Tomada de Preços nç 06/2022;

d) normas da Lei ne 8.666/93 e legislação superveniente,

cúusuLA xtx - Do FoRo

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de CANAPI/AL, com renúncia

expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato.

CANAPI - AL, em 27 de outubro de 2022.

5oo+d

YIL -à_q
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

Contrata nte

Jean de Lima Soares
Secretário(a )

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

lnterveniente

gub
Do.úm..ro âsrinÀdo dilitrlmenl.

rHuco oÉ tuctN s ÀÍo5
0ar.: 2alro/2o2, r.:r2:s7-o3oo
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Thiago de Lucena Santos
Representante Legal

LUCENA ENGENHARIA EIRELI
CONTRATADA
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Alagoas , l8 de Nove ÍnbÍo de 2022 . Dirído Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO X I N" 1924 '5 O A
Dando cumprimento o principio da publicidade, esta notiÍicação seú
publicada no Diiiío OÍicial dos Municípios do Estado de Alagoas, da
Associação dos Muoicipios Alagoanos - AMA. nesta data, para que
rào restem dúvidas quàrto à legitimidade e validade deste ato.

XÀREN YÁNESSA HENRIQAES
Chefe do Setor de Compras

NOTIFICAÇÃO

ATRASO DE ENTREGA DE PRODUTOS
Ilustrissima Senhora
REGIANE BORGES DOS SANTOS
Represenrante Legal da empresa DENTAL UNI!'ERSO EIRELI -
CNPJ n" 2ó.395.502/000t-52.
Rua Ere, n.'34. Prado, Belo Horizonte (MG), CEP.:30.41l{52.

O Município de Crnrpt, neste ato represeÍrtado pela Chefe do Setor
de Compras que abaixo subscreve, e:

Considerândo os termos da Ata de Registro de Preços n'66/2021,
oriunda do Processo Administrativo ." 08O4Ol2l2O2l que deu ensejo
ao Pregão Eletrônico n" 3412021, cujo objeto ê o registro de preçôs

-a futura e eventual aquisição de materiais odontológicos;

CoBslderârdo os artigos 54,55,58,77 e 78 da L.ei 8.666/93, os quais
tratâm dos contratos âdÍni distrativos:

CONSIDERANDO o aÍigo 7'da Lei n." 10.520/2002, bem como, o
art. 42 do Decreto n" 10.024119;

Considerando a alínea "c" do Art. 7" da Ata de Registro de Preços, o
qual estabelece o prazo máriúro de l0 (dez) dias para a entrega do
objeto;

Considerândo que o referido prazo nâo fora cumprido, conforme
consta nas Solicitaçôes de Compras de Produtos n.'
FMS0O7857/2022, dâtada 14 de etembro de 2022 e encaminhada via
e-nail em 23 de setembro de 2022.

ConsidêraNdo que seu descumprimento já esú provocando
tÍanstomos ao Municipio de Canapi/Al, uma vez que os itens
solicitados ainda nào foram entregues;

Considerândo que o descumpÍimento, total ou parcial do
- .rtrato/ARP. acarretâ a rescisão ulilateral da ARP/Contrâto. com as
vrsequências previstas no edital, na ARP e na legislação. produzindo
as consequêocias de ordem civil, administrativa etc., além de outras
saDçôes previstas no AI:t. l5 da referida ARP e íos artigos 86 e 87 dâ
t-ei n.'8666i93;

RES( )t.\'Il

NOTIFICAR a empresa DENTAL UNIVERSO EIRELI - CNPJ n'
26.395.502/000I-52, situadâ na Rua Ere, n.o 34, Prado, Belo
l{orizonte (MG), CEP.: 30.41 l-052, represedtâda neste ato pela Sra-
REGIANE BORCES DOS SÀNTOS, para que cumpra o objeto do
contrâto no prazo máximo de 02 (dois) diâs úteis, à contar do
recebimento desta notificâção, sob pena de aplicâçào dâs sanções
legâis cabíveis ao caso. dentre elas a desclassiÍicação/rescisão da
cmpresa na referida ata de regisuo de preços. multas legais e

contratuais. através da abertura de processo adminisÍativo, podendo
resultar, inclusive, na aplicação da penalidade de iÍnpedimento de
licitar e/ou declarâção de inidoneidade pala contratzÍ com a
administração pública. Faculta-se. lodavia. a apresentação de
justificativa devidamente fundâmentâdÂ, no prazo de 48h (qurrenta €

oito horâs) após recebimento desta, paÍa o atÍaso na entrega do
refeÍido produto, o qual, caberá ao Municipio de Canâpi/AL, por sua
aceitaçào.

Após o decurso do citâdo prazo, este não tendo êxito, será realizada a
desclassificâÇão/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de

Preços n" 66/2021 e imediatamente abeío o processo de
adminisúativa para aplicação das respectivas sanções.

SECR,ETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LÀZER
EXTRA'IO DO CONTRÁTO NO I32/2022

-..êr--
apLE3aàD

Daodo cumprimento o principio da publicidade, esta notificação será
publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Estado de Âlagoas. dâ
Associaçào dos Municipios Alagoânos - AMÁ, neslâ data, para que
Dão restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato.

Canâpi (AL). l6 de novembro de 2021

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÀTO DO TERMO DE ADf,SÀO N" 0?/2022

EXTRÂTO DO TERMO DE ADESÀO N" O7l2022

Fundamento Legal: Federal N' 8.666/93 e Decreto Municipal
0 t /2013.

Órgão nâo panicipanre: MUNICiPIO DE CANAPVAL;

Fomecedorô Registrada: LASER PEÇAS E MANUTENÇAO
AUTOMOTM LTDA. inscrita no CNPJ sob n" 0l .7?4.047/0001 -
75

Ob.jeto: Eventual aquisição de prerls e aíinsr parl &tender âs

necessidrdes da frota de veiculos do Poder Erecutivo do
Município de Crrapi/ÀL

Valor Registrado: R$ R§ 93f.{lr0 (novecentos e trinta e um r l
novecentos e um reâis e vinte ceDtavos).
Prazo: 12 (doze) meses

Cclebrado em 2l /10/2022

Signaários: Vinicius José Mariano de Lima e Janaine Farias Belo
Lessa

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍtcador:66848685

EXTR4.TO DO CONTR-{TO No 132/2022

Tomada de Preços n" 0ó/2022

Fundarncnto Lcgal: Lei Federal n" 8.666193 e
posteriores;

suâs alteaaçôes

Panes: PREFEITURÁ MLINICIPAL DE CANAPYAL e a empresa
LUCENA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ I5.I30.6] I/OOO I.OO;

Objeto: Contratação de Empresa do ramo da Construção-Civil
parâ construção de uma quadra descoberta no Povoado
Mudubim, Zone Rurâ1, Município d€ Cânâpi, Al.goâs.

Valor: R.$ 216.910,66 (düzentos e dezesseis mil noveceÍrtos e dez
reâis e §es§enta e §ei§ centsvos)

Vigência: 12 (doze) úcses

Firmado em: de 27110/2022

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Júlio Cesar Silva
Augusto.

www.diariomunicipal.com.br/ama l8

Canapi (AI). l6 de novembro de 2022.

KÁREN VÁNESSÁ HENRIQAES
Chefe do Setor de Compras

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Cródlgo IdentiÍicador:443784D I



Alagoas,18deNovembrode2}22 . Diário OÍicial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANOXIN'1924 6O3

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldetrtifi cador:'l 9 3'l F C7 F

ESTADO DE ALÂGOÀS
PREFEITURA I}IUNICIPÁI DE CAPELA

CABINETE DO PREFEITO
AVISO DE REVOGAÇÀO

O Prefeitô de Capela, no uso de suas atribuições estatutárias e com
fundamento no artigo 49 da Lei 8.ó66/93, toma público a revogâção
do proccsso de Adesão n" Ol12022 (N^ de Registro de Preços n' 001-
PE092l202l.l Pregão Eletrônico n" 09212021.1 oriundo de Campo
Alegre,AL) para aquisição de Veiculos (Ambulância), por
conveniência administrâtiva, tendo em vista a desistência da empresa
e negativa da assinafuÍa do contrato.

ADELMO MOREIRÁ CÁLHEIROS
Prefeito

Publicrdo por:
Abner da Silva Barros

Código ldentiÍicrdor: 8E5 D4F87

GÂBINETE DO PREFEITO
A\'ISO DE REVOGAÇÃO

O Prefeito de Capela, no uso de suas atribuições estatutárias e com
fundamento no artigo 49 da Lei 8.666/93, toma público a revogação

do processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 0?/2022
(republicado PE O3l2O22 e PE 05/2022) para aquisição de
Retroescavadera, por conveniêrcia administrativâ, tendo em vista a
apÍesentaçào de preços manifestamentc supcriorcs ao estimado, scm
negôciação.

Capela, l7 de novembrc de 2022

Publicado porr
ÂbneÍ da Silva BaÍros

Código ldentificrdor:3 lF6DA40

CABI\ETE DO PREFEITO

- 
HOMOLOGÀÇÃO - TOMÀDA DE PREÇOS N" 07/2022

O Prefeito do Municipio de Capela homologa e adjudica o prese[te
processo, impoÍtândo o mesmo o valor total de R$ 290.169,34
(duzentos e noventa mil, cento e sessentâ e nove reais e taiota e quâtro
centavos).
EXTRÂTO DE CONTRATO N'07/2022 . TP
CONTRATANTE: Município de Capela, CNPJ: 12.333.75310001-06.
CONTRATADA: Inove Construções Eireli, CNPJ 18.818.196/0001-
91. OBJETO: Pavimentação de Vias. Valor: R$ 290.169,34 (duzcítos
e nôventa mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e quairo centavos).
Vigência: 90 (novenu) dias.

Capela. 22 de sclcmbÍo dc 2022

A-D E L M O M O RE I L4 C À L H E IROS
Prcfeito

Publicrdo por:
Ahner da Silva BârÍos

Código Identifi cador:988822óE

GABINETE DO PREFEITO
ADVERTÊNCtA

O MI.IMCIPIO DE CAPELA./AL, Pessoa Juridica de Direito Público,
com sede administrativa na Rua Pedro Paulino, no 334. Centro.
Capela, Alagoas, CEP 57.780-000. inscrita no CNPJÀ'ÍF sob o n"

I 2.333.753/0ool -06. neste aio representaao p.to e*rnffi.i,o
Municipal Sr. Adelmo MoreiÍa Calheiros^. ADVERTE a empresa
LOJA DA ESKINA COMERCIO ELETRONICO LTDA. com sede

na COMERCIO LOCAL BLOCO D. LOTE 06, LOJA l9l51, PARTE
l, Cruzeiro Velho, Brásilia-DF, CEP: 70ú0-545, inscrita no CNPJ
sob n' 39.921.636/0001-01. Fone: 6l 99428-1331. E-mail:
comercial@lojadaeskina.com.bÍ, neste ato representadâ pelo Senhor
THIACO RODRIGUES SILVA, portador da carteira de idetrtidade n'
2528012, SSP-DF e do CPFMF n" 018.211.521-66, para que se

manifeste no prazo de 05 (ciíco) dias úteis sobre o descumprimento
do prazo de assinatura do contrato no 13.2/2022, oriundo da licitação
na modalidade Pregão eletrôoico n" 1312022 paÍa aquisição de

condicionadores de ar, encaminhado para assinatura em 2110912022

para o e-mail comercial@lojadaeskina.com.br, além de reiterado o
pedido pelo telefone (61) 99428-1331, sem sucesso. lnformamos que

foi abeno procedimento adminisEarivo e. garanrindo a ampla defesa e

o contradirório. fica a empresa LOJA DA ESKNA COMERCIO
ELETRONICO LTDA NOTIFICADA para defesa prévia sobre os

fatos. o não ateÍdimento desta notificação no prazo ensejará o

encamiúamcnto das demais providências que o caso requer nas

esferas compctentes de atuação do Poder hlblico, sem prejuizo da
adoçâo de medidas judiciais cabiveis.

Capelal AL, I 7 de novembro dc 2022.

ÁDELMO MOREIRA CALHEIROS
Prefeito

Publlcado por:
Aboer da Silva Banos

Código Id€ntifi cador:?D6737DD

O Prefeito do Muoicipio de Capela, ratifica e homologa o presente
processo, importândo o mesmo o valor total de R$ 300.000,00
(trczenros mil reais).
EXTRATO DE CONTRATO N' 04/2022 - IL
CONTRATANTE: Município de Capela, CNPJ n" | 2.333.753/000 | -
06. CONTR,{TADA: ALIC PARTICIPAÇÔES E

ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ n' 28.191.264/0001-20.
OBJETO: Apresentação Aíística de Xand Avião, nas Festividades de

Emancipação Politica, a sc realizar no dia l5 de outubro de 2022.

Capela. 08 de setembro de 2022

Á D E L M O MO R.E I RÁ C A LH EIROS
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATOS DE COr-TRAToS

RATIFICAÇÃO - DISPENSA No 0l/2022
O Prefeito do Municipio de Capela, ratifica e homologa a Dispensa de

Licitação n' 0112022, con, amparo legal no art. 24, inciso IV da Lei
8.666,93, no Decrem Municipal n" l2l2o22 e Decreto Estadual no

83.t39.
CONTRATANTE: Municipio de Capela, CNPJ n' 12.333.753/0001-
06. CONTRATADA: SCAITA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA, CNPJ: 3?.119.92410001-l l. OBJETo: Aquisição de Cestâs
Básicâs. VALOR: R§ 308.214,92 (trezeotos e oito mil, duzentos e

câtorze reiris e noventa e dois centavos). Data: OIlO9l2O22. Vigê,l.cia:
06 (seis) meses.

RÁTrF|CÁÇÂO - DTSPENSA No 02/2022
O Prefeito do Município de Capela, rarifica e homologa a Dispensa de

Licitaçào n' 0212072, coÍn amparo legal no aÍ. 24, inciso IV da Lei
8.666/93, no De.reto Municipal f l2/2O22 e Decreto Estadual no

83.839.
CONTRATÂNTE: Municipio de Capela, CNPJ n' 12.333.753/000I -
06. CONTRATADÂ: LUAN MENDES DA SILVA ElRELl, CNPJ:

wrr'\r.diariomu nicioal.com.br/ama t9

Capela, 18 de agosto de 2022.

ÁDELMO MOREIRÁ CÁLHEIROS
Prefeito

GÀBINETE DO PREFEITO
R{TIFICÀÇÃO - rNE) GTBILIDADE No 04/2022

Public{do por:
Abner da Silva Barros

Códlgo Identilicrdor:8AD80D7F


